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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS 

VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE NATAL, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, A QUEM  Á PRESENTE COUBER POR DISTRIBUIÇÃO LEGAL 

 

 

 

 

 

 

RICARDO DE SOUZA FONTES, brasileiro, casado, 

desempregado, portador de cédula de identidade nº 001.872.027 ITEP/RN e 

inscrito no CPF sob o nº 010.530.594-42, residente e domiciliado na Rua 

Lindalva Olegário, nº 280, Nossa senhora da Apresentação, Natal/RN, CEP 

59115.525, vem perante este Juízo, mui respeitosamente, através de seus 

bastantes procuradores in fine assinados (instrumento procuratório em anexo), 

propor a presente. 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 
 

Em face SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 

09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, 74 – 5º Andar, Centro, 

Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, requerendo no final pelos fatos e 

fundamentos a seguir aduzidos: 

 

I. DA JUSTIÇA GRATUITA. 

 
 

Pleiteia os benefícios da Justiça Gratuita, uma vez que o 

autor não possui condições financeiras de arcar com ás custas processuais e 

honorários advocatícios sem prejuízo ao sustento próprio, bem como o de sua 

família, razão pela qual faz jus ao beneficio da gratuidade da Justiça expressa 

na Constituição Federal, no artigo 98 do CPC e na Lei 1.060/50 em seu artigo 

4º. 
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II. DOS FATOS. 

 

No dia 05 de Abril 2018, o requerente estava 

pilotando a motocicleta Honda/CG 125 FAN, de placa MZK- 1284, quando 

colidiu com um veículo, Logo após o acidente, o autor foi socorrido e conduzido 

ao HOSPITAL, onde foi submetido à cirurgia, onde foram colocados alguns 

pinos no seu braço direito, consoante se depreende laudo médico acostado. 

 

Devido esta fatalidade, hodiernamente a parte 

autora encontra-se acometida por esta lesão, decorrendo uma incapacidade 

parcial incompleta em caráter permanente, em virtude disso ficou 

submetido ao tratamento clínico cirúrgico e fisioterápico, conforme o laudo, ora 

colacionado.  

 

Importante repisar que as lesões acima, em 

que pese sua parcialidade, resultaram em sequelas como dor e limitação 

do movimento do BRAÇO DIREITO, gerando uma incapacidade para as 

ocupações habituais, uma vez que limitou as suas perspectivas de crescimento 

pessoal, bem como seu bem-estar físico e psicológico. 

 

Ocorre que, ao pleitear o seguro DPVAT 

administrativamente (Sinistro De Número 3180406834), a parte requerida, 

deferiu o pedido da parte requerente, pagando o irrisório valor de R$ 1.687,50 

(hum mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavo) comprovante de 

pagamento acostado aos autos. 

 

 Ocorre Excelência, que a invalidez acometida 

na Parte Autora revela-se muito superior ao que foi reconhecido e pago pela 

parte Demandada.  
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Assim sendo, vem, a parte demandante, 

buscar, anelante, a proteção jurisdicional do Estado-Juiz, com fito de 

resguardar aquilo que lhe é de direito, pleiteando JUSTIÇA, simplesmente 

JUSTIÇA! 

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS - SEGURO DPVAT: 

 

O DPVAT é um seguro de cobertura de Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, instituído pela 

Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, alterada pelas Leis nº 8.441/92, 

11.482/07 e 11.945/09, como política de Estado para indenizar às vítimas de 

acidentes causados por veículos que tem motor próprio e circulam em vias 

terrestres, sendo obrigatório. 

 

Como é cediço, a Lei do DPVAT, em seu art. 3º, 

alterada pela Lei nº 11.945, de 04 de junho de 2009, prevê três tipos de 

cobertura, desde que haja vitimização em acidente envolvendo veículos 

automotores de via terrestre ou por cargas transportadas por esses veículos, 

quais sejam morte; incapacidade permanente e DAM´s – despesas de 

assistência médica e suplementares, que reembolsa despesas tidas com 

médicos, medicamentos e hospitais no atendimento de urgência ou emergência 

do acidentado, desde que devidamente comprovadas. 

 

Na hipótese de indenização por incapacidade 

permanente, que é o caso da parte demandante, o inciso II, do art. 3º, da Lei 

nº 6.194/74, com a nova redação dada pela Lei nº 11.945, de 04 de junho de 

2009 (esta Lei ratificou as alterações dadas pela Medida Provisória nº 451, de 

15 de dezembro de 2008), o legislador dividiu-a em incapacidade permanente 

total, parcial completa e parcial incompleta, remetendo sua indenização a 
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regras e valores estabelecidos por tabela integrante da Lei, que a escalonou de 

acordo com cada lesão, senão vejamos: 

 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

(Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

... 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 

no caso de invalidez permanente; e (Incluído pela 

Lei nº 11.482, de 2007) 

... 

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do 

caput deste artigo, deverão ser enquadradas na 

tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 

decorrentes de acidente e que não sejam 

suscetíveis de amenização proporcionada por 

qualquer medida terapêutica, classificando-se a 

invalidez permanente como total ou parcial, 

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 

completa e incompleta, conforme a extensão das 

perdas anatômicas ou funcionais, observado o 

disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 

2009). (Produção de efeitos). 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será 

diretamente enquadrada em um dos segmentos 
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orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 

correspondendo a indenização ao valor resultante 

da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor 

máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, 

de 2009). (Produção de efeitos). 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da 

perda anatômica ou funcional na forma prevista no 

inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em 

seguida, à redução proporcional da indenização que 

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) 

para as perdas de repercussão intensa, 50% 

(cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as 

de leve repercussão, adotando-se ainda o 

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de 

seqüelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 

2009). (Produção de efeitos). 

... 

A tabela mencionada no artigo anterior, a qual 

escalonou a indenização do DPVAT, é dividida em três partes: a primeira, 

dedicada aos Danos Corporais Totais, referente às incapacidades permanentes 

parciais completas; a segunda, aos Danos Corporais Segmentares Parciais; e a 

terceira, voltada para os Danos Corporais em órgãos e outras estruturas, senão 

vejamos:  

 

ANEXO 

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 04 de junho de 2009). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974) 

  

Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 
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Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 
inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os 
pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um 
membro inferior 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal 
bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do 
livredeslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d) 
comprometimento de função vital ou autonômica. 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, 
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 
compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de 
função vital 

  

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentual 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou 
de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo 
polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 
dedos da mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 

 
 
 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentual 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais da Perda 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) 
ou da visão de um olho 

50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 
sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

Entretanto, conforme narrado ao norte desta 

peça, a Seguradora realizou o enquadramento da invalidez do Demandante na 
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referida Tabela de maneira equivocada, tendo a Parte Autora percebido valor 

menor do que o previsto na Tabela. 

 

É que o Autor deveria ter recebido o valor 

referente à perda completa do membro, tendo em vista a gravidade da lesão 

sofrida, entretanto, a Seguradora pagou-lhe numerário muito abaixo do que lhe 

é de direito. 

  

Assim sendo, resta-se configurado o direito 

autoral, razão pelo que requer a procedência da ação, no sentido de condenar 

a Ré à complementação da indenização devida, de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), abatendo-se a quantia recebido na esfera administrativa. 

 

IV. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS: 

 

Por tudo que foi exposto, vem a Parte Autora requerer de 

Vossa Excelência: 

 

a) Sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, nos 

termos da Lei nº 1.060/50, com alterações determinadas pela Lei nº 7.510/86, 

há vista que a Parte Autora não tem condições de arcar com as despesas 

processuais; 

 

b) A citação do réu, para apresentar defesa, no prazo de 

15(quinze) dias sob pena de incorrer nos efeitos da revelia;  

 

c) A produção de Prova Pericial Técnica para que se apure o 

real grau de invalidez acometido na Parte Autora; 
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d) Que seja o réu condenado a pagar a indenização do seguro 

DPVAT em caso de invalidez parcial permanente, in casu, R$ 11.812,50 (onze 

mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos) e ainda, a cominação dos 

honorários advocatícios, a razão de 20% sobre o valor da causa; 

 

Protesta, ainda, provar o alegado por todos os meios de provas 

em Direito admitidas, notadamente a documental. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e 

doze reais e cinquenta centavos) 

Termos em que 

Pede deferimento. 

Natal/RN, 17 de Outubro 2018. 

 

IGOR RAPHAEL FERREIRA SANTOS 

       OAB/RN 15.844                                                

 (Assinatura digital- Lei 11.419/2006)   
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Rodoviária Federal

Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito

Acidente nº 18022143B01

 INFORMAÇÕES GERAIS

BR:226 1,0 - CrescenteKM: Município: NATAL/RN

Policial responsável pelo atendimento:

Hora:05/04/2018 10:35

ARRAIS, matrícula 1461612

Data:

 ASPECTOS DO LOCAL

Tipo de via: Principal AsfaltoTipo de pavimento: Tipo de pista: Dupla

Localidade urbanizada:

RetaEstrutura viária:

SecaCondição da pista:

Canteiro central:Acostamento:

Condição meteorológica: Sol Fase do dia: Pleno dia

 NARRATIVA

No dia 05/04/2018, por volta das 10:35h, no km 1 da BR 226, em Natal- RN, ocorreu um acidente , do tipo
colisão traseira, com vítima(1 vítima lesionada). Os Veículos envolvidos foram: Motocicleta Honda/CG 125 Fan
(V1) e Caminhão Reboque M. Benz/1718 (V2) que rebocava outro caminhão - Volvo/VM 330 8X2R. Com base
na análise dos vestígios identificados, constatou-se que V2 e V1 seguiam nesta sequência, quando V2
reduziu marcha  para sair do leito carroçável, com manobra a direita, afim de adentrar a pátio de posto de
combustível. V1 que seguia logo atrás,  impossibilitado de visualizar sinalização de mudança de direção e de
frenagem do veículo a sua frente, colidiu na traseira de V2. A dinâmica do acidente encontra-se representada
no croqui. Conforme constatações em levantamento de local de acidente, conclui-se que o fator principal do
acidente foi a falta de sinalização de mudança de direção e frenagem do Veículo V2 (caminhão que estava
sendo rebocado  sem projeção de sinalização do veículo rebocador).  observações: o local do acidente estava
preservado e era sinalizado por equipe da STTU. O condutor de V1 foi socorrido por unidade do SAMU. Em
razão da gravidade dos ferimentos, o condutor foi transportado do local para Hospital Clóvis Sarinho.  O
Condutor de V1 não é habilitado. Foi realizado teste de alcoolemia em ambos os condutores, cujo resultado
não acusou ingestão de álcool em nenhum deles. Não foi preenchido termo de declaração do envolvido.

Ordem Tipo de Evento Veículos Envolvidos

1 Colisão traseira

2 Tombamento

 EVENTOS SUCESSIVOS
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Ordem Tipo de Evento Veículos Envolvidos

3 Queda de ocupante de veículo

 IMAGENS PANORÂMICAS

SENTIDO DECRESCENTESENTIDO CRESCENTE

 AMARRAÇÃO - NÃO REALIZADA

 CROQUI DA CENA DO ACIDENTE
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V1 MZK1284

Marca/modelo/ano fabricação:

MZK1284 - Registro Nacional

HONDA/CG 125 FAN KS/2010

Placa:

Chassi:00216023408Renavam: 9C2JC4110AR041584

MotocicletaTipo de Veículo: Espécie/categoria: Passageiro/Particular

Seguindo o fluxo, na faixa de rolamentoManobra no momento do acidente:

 PROPRIETÁRIO

Nome: PERCILIA INGRIDY PEREIRA VIEIRA CPF/CNPJ: 013.273.534-23

Endereço: R ENCANTO, 22, NATAL/RN

Telefone/email: NÃO INFORMADO/NÃO INFORMADO

 ENCAMINHAMENTO

Motivo: Tipo de receptor:Ausência de responsável Depósito credenciado

TRANSGUARD - 3205-1819Informações complementares:
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V1 MZK1284

Página 04  de 12

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.prf.gov.br/novobat/autenticar, informando o
protocolo 18022143B01 e o número de controle 032C38F65E9D5D034E46EFF44C0EA1

Documento assinado eletronicamente por ARRAIS, matrícula 1461612, Policial Rodoviário Federal, em 09/04/2018,
às 19:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 2º do art. 10 da Medida Provisória Nº 2.200-2, de
24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto Nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na alínea b do inciso IV do art. 2º da
Instrução Normativa Nº 61-DG, de 13 de novembro de 2015.

Num. 33780193 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: IGOR RAPHAEL FERREIRA SANTOS - 17/10/2018 14:16:34
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18101714142814900000032660967
Número do documento: 18101714142814900000032660967



Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito
Acidente nº 18022143B01

V2 NNT1922

Marca/modelo/ano fabricação:

NNT1922 - Registro Nacional

M.BENZ/1718/2009

Placa:

Chassi:00206532911Renavam: 9BM6931869B695280

CaminhãoTipo de Veículo: Espécie/categoria: Carga/Aluguel

Saindo da viaManobra no momento do acidente:

Informações complementares: veículo saia da pista de rolamento e adentrava posto de
combustível.

Informações complementares da carga: veículo de carga rebocado - veículo V2 tracionador
rebocando o veículo de carga Volvo M 330 8X2R de
Placas OWB-6565. Impacto da colisão da motocicleta
na traseira deste veículo que estava sendo rebocado.

 PROPRIETÁRIO

Nome: ALEX ESTEVAM PINHEIRO CAMARA CPF/CNPJ: 056.150.924-75

Endereço: R RIO GRAJAU, 7703 - CS, NATAL/RN

Telefone/email: NÃO INFORMADO/NÃO INFORMADO
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V2 NNT1922
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V1 RICARDO DE SOUZA FONTES

Placa do veículo: MZK1284 Marca/modelo: HONDA/CG 125 FAN KS

Envolvimento: Condutor Nome: RICARDO DE SOUZA FONTES

CPF: 010.530.594-42 Data de nascimento: 29/01/1980

Estado civil: Sexo: Masculino

Estado físico: Lesões Graves Usava cinto de segurança: NÃOUsava capacete:Sim

 DADOS DA HABILITAÇÃO PARA CONDUZIR VEÍCULO AUTOMOTOR

Tipo: Não Habilitado

 ALTERAÇÕES DA CAPACIDADE PSICOMOTORA

Foi possível realizar teste do etilômetro: Sim

Condutor se recusou a realizar o teste: Não Resultado: 0

Visíveis sinais de embriaguez: Não Sinais de uso de substâncias psicoativas: Não
 DADOS DE CONTATO

Endereço: DA PAZ, 30, NOSSA SENHORA DA AP, NATAL/RN

Telefone/email: 008436144696/NÃO INFORMADO

 ENCAMINHAMENTO

Motivo: Tipo de receptor: SAMU

Informações complementares: encaminhado a unidade hospitalar, com fratura no ombro.
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V2 LUIZ ANTONIO FERNANDES DO
NASCIMENTO

Placa do veículo: NNT1922 Marca/modelo: M.BENZ/1718

Envolvimento: Condutor Nome: LUIZ ANTONIO FERNANDES DO NASCIMENTO

CPF: 812.676.654-91 Data de nascimento: 01/12/1971

Estado civil: Sexo: Masculino

Estado físico: Ileso Usava cinto de segurança: Sim Usava capacete:NÃO

 DADOS DA HABILITAÇÃO PARA CONDUZIR VEÍCULO AUTOMOTOR

Tipo: Habilitação Nacional Categoria: D Data primeira habilitação: 01/08/1997

Nº de registro: 0244332410 UF: RN Data de vencimento da habilitação: 12/07/2022

Motorista Profissional: Não Observações CNH: A 15

 ALTERAÇÕES DA CAPACIDADE PSICOMOTORA

Foi possível realizar teste do etilômetro: Sim

Condutor se recusou a realizar o teste: Não Resultado: 0

Visíveis sinais de embriaguez: Não Sinais de uso de substâncias psicoativas: Não
 DADOS DE CONTATO

Endereço: R DE NEOPOLIS, 129 - CASA, GUARAPES, NATAL/RN

Telefone/email: 84 98725 4632/NÃO INFORMADO
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Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito
Acidente nº 18022143B01

Imagens Complementares

IMAGEM COMPLEMENTAR 01

 V2 - Tracionador - M.BENZ/1718 - NNT1922
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Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito
Acidente nº 18022143B01

Item danificado no acidente

Item Descrição do Item SIM* NÃO** NA***

1 Garfo dianteiro X

2 Mesa superior da suspensão dianteira X

3 Mesa inferior da suspensão dianteira X

4 Coluna de direção X

5 Chassi X

6 Garfo traseiro X

7 Eixo traseiro (triciclos) X

 RELATÓRIO DE AVARIAS - Resolução nº 544/2015-CONTRAN

MZK1284V1 / HONDA/CG 125 FAN KSVeículo: Placa:

Nome do agente: ARRAIS Nº BOAT: 18022143B01

Matrícula do agente: Data:1461612 05/04/2018

Total geral (SIM + NA):

Dimensão da monta: Pequena

0

*Item danificado no acidente.
**Item não danificado no acidente ou não existente.

*** Impossível avaliar se o componente foi ou não danificado no acidente
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Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito
Acidente nº 18022143B01

Item danificado no acidente

Item Descrição do Item Valor SIM* NÃO** NA***

1 Cabine com avarias na estrutura, afetando coluna(s)
dianteiras ou traseira(s), painel corta-fogo, soleira ou
assoalho.

M X

2 Carroçaria com avarias na estrutura das laterais ou do
teto (quando houver) atingindo o compartimento de
carga, ou com deformação vertical ou lateral afetando o
compartimento de carga, ou afetando os componentes
de união da base da carroçaria com o chassis.

M X

3 Para choque traseiro danificado. M X

4 Dano em qualquer componente do Sistema de
Suspensão. M X

5 Avaria em qualquer um dos eixos M X

6 Dano em qualquer componente do Sistema de freios. M X

7 Chassi com deformação torcional menor ou igual à
altura da longarina. M X

8 Chassi com deformação vertical menor ou igual à altura
da longarina M X

9 Chassi com deformação lateral menor ou igual à
distância interna entre as longarinas M X

10 Chassi com deformação torcional maior que a altura da
longarina. G X

11 Chassi com deformação vertical maior que a altura da
longarina. G X

12 Chassi com deformação lateral maior que a distância
interna entre as longarinas G X

13 Chassi com região termicamente afetada com dimensão
menor ou igual a 2/3 do comprimento do chassi. M X

14 Chassi afetado termicamente na região onde está
fixada a suspensão M X

15 Chassi com região termicamente afetada com dimensão
maior que 2/3 do comprimento do chassi. G X

16 Air bags ( se existir) M X

 RELATÓRIO DE AVARIAS - Resolução nº 544/2015-CONTRAN

NNT1922V2 / M.BENZ/1718Veículo: Placa:

Nome do agente: ARRAIS Nº BOAT: 18022143B01

Matrícula do agente: Data:1461612 05/04/2018

*Item danificado no acidente.
**Item não danificado no acidente ou não existente.

*** Impossível avaliar se o componente foi ou não danificado no acidente
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Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito
Acidente nº 18022143B01

Dimensão da monta: Pequena
*Item danificado no acidente.

**Item não danificado no acidente ou não existente.
*** Impossível avaliar se o componente foi ou não danificado no acidente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

 

Processo nº 0851109-93.2018.8.20.5001

Autor: RICARDO DE SOUZA FONTES

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

DESPACHO

 

                        De início, à luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbe-nos adotar providências para que o
processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e improdutivos, desta forma, cumpre
destacar que o presente feito não será encaminhado ao CEJUSC, em razão do grande número de demandas semelhantes nas quais
se observou a frustração da tentativa de acordo e a significativa elasticidade do trâmite do processo, diante da extensa pauta do
referido setor. Assim, em atenção ao já citado princípio da economia processual, somado ao da razoável duração do processo,
tem-se como viável a inobservância da referida fase processual. Registre-se, por oportuno, que não há prejuízo a eventual
realização de acordo, pois esse pode ser alcançado a qualquer tempo, inclusive sem a intervenção direta do judiciário.

 

                        Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (arts.98 e 99, § 3º,
CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à
parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

 

                             Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15(quinze) dias, (art. 335, do CPC).

 

                          Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, também no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica.

 

                          Natal/RN, 31 de outubro de 2018

 

EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

 

Processo nº 0851109-93.2018.8.20.5001

Autor: RICARDO DE SOUZA FONTES

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

DESPACHO

 

                        De início, à luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbe-nos adotar providências para que o
processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e improdutivos, desta forma, cumpre
destacar que o presente feito não será encaminhado ao CEJUSC, em razão do grande número de demandas semelhantes nas quais
se observou a frustração da tentativa de acordo e a significativa elasticidade do trâmite do processo, diante da extensa pauta do
referido setor. Assim, em atenção ao já citado princípio da economia processual, somado ao da razoável duração do processo,
tem-se como viável a inobservância da referida fase processual. Registre-se, por oportuno, que não há prejuízo a eventual
realização de acordo, pois esse pode ser alcançado a qualquer tempo, inclusive sem a intervenção direta do judiciário.

 

                        Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (arts.98 e 99, § 3º,
CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à
parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

 

                             Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15(quinze) dias, (art. 335, do CPC).

 

                          Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, também no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica.

 

                          Natal/RN, 31 de outubro de 2018

 

EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

  

 CARTA DE CITAÇÃO

PROCESSO Nº  0851109-93.2018.8.20.5001
Requerente: RICARDO DE SOUZA FONTES
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 llmo(a). Sr(a).

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

De ordem do Exmo(a). Sr(a). Dr(a). EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS, MM Juiz(a) de Direito
da 23ª Vara Cível da Comarca de Natal, na forma da lei.

                       Venho, pela presente, CITAR essa seguradora, por seu representante legal, para, querendo,
contestar a ação no prazo de quinze (15) dias (art. 335, do CPC), conforme Despacho a seguir transcrito: "

De início, à luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbe-nos adotar providências para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a

realização de atos processuais inúteis e improdutivos, desta forma, cumpre destacar que o presente feito não será encaminhado ao CEJUSC, em razão do grande número

de demandas semelhantes nas quais se observou a frustração da tentativa de acordo e a significativa elasticidade do trâmite do processo, diante da extensa pauta do

referido setor. Assim, em atenção ao já citado princípio da economia processual, somado ao da razoável duração do processo, tem-se como viável a inobservância da

referida fase processual. Registre-se, por oportuno, que não há prejuízo a eventual realização de acordo, pois esse pode ser alcançado a qualquer tempo, inclusive sem a

intervenção direta do judiciário.  Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (arts.98 e 99, § 3º, CPC/15), e tendo em

vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.  Cite-se a

parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15(quinze) dias, (art. 335, do CPC). Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, também no

prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica. Natal/RN, 31 de outubro de 2018, EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS, Juiz de Direito".

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a acompanham e do despacho judicial que

determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço 

, utilizando os códigos abaixo,   sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Leihttp://pje1grau.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 18101714162592500000032660462

Num. 40395052 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE WILLIAM INACIO DE FRANCA - 12/03/2019 15:57:28
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Petição Inicial de Ricardo Documento de
Comprovação

18101714060305200000032660524

Anexo- Doc. Pessoais e
Comprovante de Residência

Documento de
Identificação

18101714062532400000032660541

Anexo- Procuração Procuração 18101714065555100000032660576

Anexo -Contrato de Honorários
Documento de
Comprovação

18101714073388800000032660603

Anexo- Declaração da SAMU
Documento de
Comprovação

18101714080955400000032660635

Anexo- Prontuário Médico do
WALFREDO GURGEL- em PDF

Documento de
Comprovação

18101714104247200000032660769

Anexo- Prontuário Médico do
DEOCLECIO MARQUES-em PDF

Documento de
Comprovação

18101714133876500000032660930

Anexo - Boletim de Ocorrência
Documento de
Comprovação

18101714142814900000032660967

Anexo- Comprovante de
Pagamento

Documento de
Comprovação

18101714144690000000032660984

Despacho Despacho 18111215570649600000033211531

Intimação Intimação 18111215570649600000033211531

 

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de quaisquer documentos por meio físico quando houver o

patrocínio de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível

com o sistema PJe é o ".pdf".

Destinatário:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

                                             

                                           Natal/RN, 12 de março de 2019.

  JOSE WILLIAM INACIO DE FRANCA

Auxiliar Técnico(a) Judiciário(a)
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT           

Carta precatória: 0851109-93.2018.8.20.5001
 

 

CERTIDÃO

Certifico que nesta data, procedi com expedição de Carta de Citação à parte requerida, em atenção ao
Despacho de ID. 34355248, tendo sido remetida à parte via E.C.T(AR), conforme Aviso de Recebimento
(AR)nº995715013TJ. O referido é verdade, dou fé.

Natal, 12 de março de 2019.

JOSE WILLIAM INACIO DE FRANCA

Auxiliar Técnico Judiciário

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 40395774 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE WILLIAM INACIO DE FRANCA - 12/03/2019 16:07:35
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031216073478400000039078552
Número do documento: 19031216073478400000039078552



 

Ciente
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Juntada de contestação e documentos.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2582801- C3/ 2019-01450/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

 

Processo: 08511099320188205001 

 SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

    

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove RICARDO DE SOUZA FONTES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 05/04/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 05/04/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

Num. 41862964 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 12/04/2019 15:46:35
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041215431631400000040489039
Número do documento: 19041215431631400000040489039



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 
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Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 05/04/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1.687,50 

(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

Num. 41862964 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 12/04/2019 15:46:35
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041215431631400000040489039
Número do documento: 19041215431631400000040489039



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013 firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432-OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 12 de abril de 2019. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 

 

  

Num. 41862964 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 12/04/2019 15:46:35
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041215431631400000040489039
Número do documento: 19041215431631400000040489039



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move RICARDO DE 

SOUZA FONTES, em curso perante a 23ª VARA CÍVEL da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 

08511099320188205001. 

  

Rio de Janeiro, 12 de abril de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 04 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:            RICARDO DE SOUZA FONTES

Nº Sinistro: 3180406834

Vitima: RICARDO DE SOUZA FONTES

Data do Acidente: 05/04/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ANTONIO CARLOS DRIUSSI

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180406834.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 18/09/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: RICARDO DE SOUZA FONTES

BANCO: 104

AGÊNCIA: 02010

CONTA: 000000151561-8

Nr. da Autenticação 1C51C0318D37C523
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533427

FERNANDA CARDOSO GUERRA FONSECA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
RICARDO DE SOUZA FONTES CENTAURO VIDA E

PREVIDÊNCIA S/A

3180406834 Natal Invalidez Permanente
05/04/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 11/09/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DO ÚMERO PROXIMAL DIREITO

TRATAMENTO CIRÚRGICO E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO OMBRO DIREITO

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DO OMBRO DIREITO

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

FERNANDA CARDOSO GUERRA FONSECA

533427

UF do CRM: RJ

EQ1

Empresa:

Grupo:
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA
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Seguradora:

Número:
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Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DO ÚMERO PROXIMAL DIREITO

TRATAMENTO CIRÚRGICO E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO OMBRO DIREITO

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DO OMBRO DIREITO

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 23ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE NATAL – RN.

 

 

Processo nº 0851109-93.2018.8.20.5001

Autor: RICARDO DE SOUZA FONTES

Réu: ,SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

 

RICARDO DE SOUZA FONTES, devidamente qualificado nos autos do processo epigrafado,
vem, mui respeitosamente, perante este Juízo, através de seus bastante procuradores in fine assinados, 

, conforme osMANIFESTAR-SE SOBRE AS PRELIMINARES ARGUIDAS NA CONTESTAÇÃO
argumentos de fato e de direito que a seguir expõe:

A peça contestatória apresenta uma preliminar com o fito de extinguir o processo sem Julgamento
de Mérito, tal como a quitação do pagamento administrativo.

I- AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS A PROPOSITURA DA DEMANDA

Na preliminar “Ausência de documentos obrigatórios para instrução Processual”, o Réu apenas
enumera documentos que aduz ser obrigatórios e necessários à obtenção da indenização referente ao
Seguro DPVAT, indicando que o laudo do instituto médico legal não foi juntado nos pela parte autora.

Trata-se de uma ilação genérica sem qualquer fundamento fático ocorrido no presente caso. Os
documentos obrigatórios são: 1) Boletim de Ocorrência ou Boletim de Registro de Acidente de Transito;
2) Certidão de óbito (caso haja); 3) RG e CPF.

Destaca ainda, que o Instituto Técnico e Cientifico de Polícia do Rio Grande do Norte (ITEP), não
realiza pericia e nem fornece laudos para DPVAT.

  Portanto, verifica-se que todos os documentos necessários a postulação da presente indenização           
estão anexados a petição inicial, além de outros que consideramos importantes.          

Desta forma, o Autor Requer a  da Preliminar de Ausência de documentosREJEIÇÃO
obrigatórios para instrução Processual.

Assim sendo, resta-se configurado o direito autoral, razão pelo que requer a procedência da ação,
no sentido de condenar a ré ao pagamento da diferença, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais).

Termos em que pede deferimento.

Natal/RN, 23 de Abril de 2019. 
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  IGOR RAPHAEL FERREIRA SANTOS

OAB/RN 15.844

 (Assinatura digital- Lei 11.419/2006)                                                                                                       
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 0851109-93.2018.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: RICARDO DE SOUZA FONTES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

 

Vistos hoje,

Verifico que, até a presente data, não foi realizada perícia médica na parte autora, sendo o laudo
pericial documento essencial para o julgamento da demanda, assim  designo o dia 05/11/2019, a partir das 08:00 horas, por

 para realização de perícia médica, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos,ordem de chegada,
caso ainda não tenham feito.

A parte autora, deve ser intimada pessoalmente, por mandado de intimação cumprido por oficial da
  comarca, informando a data da realização do exame pericial e fazendo constar que compareça trazendo exames e laudos, bem

como um documento de identidade com foto.

Fica desde já nomeado o   Dr. Múcio Aurélio do Nascimento Luzia, médico ortopedista, CRM n° 3
, médico ortopedista, para atuar como perito no presente feito.281

Intime-se a seguradora Ré para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de 15
(quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), caso ainda não tenha feito.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum
de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo

.ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação

Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, fica autorizado o levantamento dos honorários
periciais.
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Não comparecendo a parte autora à perícia, deve a secretaria deste juízo certificar o ocorrido,
procedendo, ato subsequente, a intimação pessoal da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar andamento ao feito, sob
pena de extinção.

Após, venham-me os autos conclusos.

P.I.C.

 9 de setembro de 2019NATAL/RN,

 EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 0851109-93.2018.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: RICARDO DE SOUZA FONTES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

 

Vistos hoje,

Verifico que, até a presente data, não foi realizada perícia médica na parte autora, sendo o laudo
pericial documento essencial para o julgamento da demanda, assim  designo o dia 05/11/2019, a partir das 08:00 horas, por

 para realização de perícia médica, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos,ordem de chegada,
caso ainda não tenham feito.

A parte autora, deve ser intimada pessoalmente, por mandado de intimação cumprido por oficial da
  comarca, informando a data da realização do exame pericial e fazendo constar que compareça trazendo exames e laudos, bem

como um documento de identidade com foto.

Fica desde já nomeado o   Dr. Múcio Aurélio do Nascimento Luzia, médico ortopedista, CRM n° 3
, médico ortopedista, para atuar como perito no presente feito.281

Intime-se a seguradora Ré para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de 15
(quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), caso ainda não tenha feito.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum
de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo

.ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação

Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, fica autorizado o levantamento dos honorários
periciais.
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Não comparecendo a parte autora à perícia, deve a secretaria deste juízo certificar o ocorrido,
procedendo, ato subsequente, a intimação pessoal da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar andamento ao feito, sob
pena de extinção.

Após, venham-me os autos conclusos.

P.I.C.

 9 de setembro de 2019NATAL/RN,

 EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 0851109-93.2018.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: RICARDO DE SOUZA FONTES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

 

Vistos hoje,

Verifico que, até a presente data, não foi realizada perícia médica na parte autora, sendo o laudo
pericial documento essencial para o julgamento da demanda, assim  designo o dia 05/11/2019, a partir das 08:00 horas, por

 para realização de perícia médica, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos,ordem de chegada,
caso ainda não tenham feito.

A parte autora, deve ser intimada pessoalmente, por mandado de intimação cumprido por oficial da
  comarca, informando a data da realização do exame pericial e fazendo constar que compareça trazendo exames e laudos, bem

como um documento de identidade com foto.

Fica desde já nomeado o   Dr. Múcio Aurélio do Nascimento Luzia, médico ortopedista, CRM n° 3
, médico ortopedista, para atuar como perito no presente feito.281

Intime-se a seguradora Ré para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de 15
(quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), caso ainda não tenha feito.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum
de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo

.ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação

Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, fica autorizado o levantamento dos honorários
periciais.
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Não comparecendo a parte autora à perícia, deve a secretaria deste juízo certificar o ocorrido,
procedendo, ato subsequente, a intimação pessoal da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar andamento ao feito, sob
pena de extinção.

Após, venham-me os autos conclusos.

P.I.C.

 9 de setembro de 2019NATAL/RN,

 EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 0851109-93.2018.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: RICARDO DE SOUZA FONTES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

 

Vistos hoje,

Verifico que, até a presente data, não foi realizada perícia médica na parte autora, sendo o laudo
pericial documento essencial para o julgamento da demanda, assim  designo o dia 05/11/2019, a partir das 08:00 horas, por

 para realização de perícia médica, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos,ordem de chegada,
caso ainda não tenham feito.

A parte autora, deve ser intimada pessoalmente, por mandado de intimação cumprido por oficial da
  comarca, informando a data da realização do exame pericial e fazendo constar que compareça trazendo exames e laudos, bem

como um documento de identidade com foto.

Fica desde já nomeado o   Dr. Múcio Aurélio do Nascimento Luzia, médico ortopedista, CRM n° 3
, médico ortopedista, para atuar como perito no presente feito.281

Intime-se a seguradora Ré para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de 15
(quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), caso ainda não tenha feito.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum
de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo

.ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação

Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, fica autorizado o levantamento dos honorários
periciais.
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Não comparecendo a parte autora à perícia, deve a secretaria deste juízo certificar o ocorrido,
procedendo, ato subsequente, a intimação pessoal da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar andamento ao feito, sob
pena de extinção.

Após, venham-me os autos conclusos.

P.I.C.

 9 de setembro de 2019NATAL/RN,

 EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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ciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 0851109-93.2018.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: RICARDO DE SOUZA FONTES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

 

Vistos hoje,

Verifico que, até a presente data, não foi realizada perícia médica na parte autora, sendo o laudo
pericial documento essencial para o julgamento da demanda, assim  designo o dia 05/11/2019, a partir das 08:00 horas, por

 para realização de perícia médica, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos,ordem de chegada,
caso ainda não tenham feito.

A parte autora, deve ser intimada pessoalmente, por mandado de intimação cumprido por oficial da
  comarca, informando a data da realização do exame pericial e fazendo constar que compareça trazendo exames e laudos, bem

como um documento de identidade com foto.

Fica desde já nomeado o   Dr. Múcio Aurélio do Nascimento Luzia, médico ortopedista, CRM n° 3
, médico ortopedista, para atuar como perito no presente feito.281

Intime-se a seguradora Ré para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de 15
(quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), caso ainda não tenha feito.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum
de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo

.ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação

Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, fica autorizado o levantamento dos honorários
periciais.
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Não comparecendo a parte autora à perícia, deve a secretaria deste juízo certificar o ocorrido,
procedendo, ato subsequente, a intimação pessoal da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar andamento ao feito, sob
pena de extinção.

Após, venham-me os autos conclusos.

P.I.C.

 9 de setembro de 2019NATAL/RN,

 EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

 MANDADO DE INTIMAÇÃO - Perícia Médica

Dia 05/11/2019 a partir das 8:00 horas

PROCESSO/AÇÃO  0851109-93.2018.8.20.5001 

Requerente: RICARDO DE SOUZA FONTES
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

           De ordem do Exmo. EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS, Juiz de Direito desta 23ª Vara Cível da 
Comarca de Natal, em conformidade com o disposto no art. 250, inciso VI do CPC 

                MANDA ao Oficial de Justiça a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima descrita, que, em seu

cumprimento, proceda a INTIMAÇÃO da PARTE AUTORA, abaixo identificada, a fim de comparecer  DIA 05/11/2019 a partir
das 8:00 horas, POR ORDEM DE CHEGADA, na sala de audiência deste Juízo da 23ª Vara Cível, Fórum Des. Miguel Seabra

  Fagundes, sito à Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Lagoa Nova, Natal/RN, com a finalidade de REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA.
Ressalte-se à parte autora que sua ausência injustificada na data acima aprazada, configura ato atentatório a dignidade da
justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (art. 334, §8º,
CPC).

OBSERVAÇÕES: As partes deverão levar os documentos necessários para a perícia (tais como exames
diagnósticos, raio-x, TC, RNM, exames laboratoriais etc).

   A SER INTIMADAPARTE : 

R I C A R D O  D E  S O U Z A  F O N T E S
Rua Lindalva Olegário da Silva, 280, Nossa Senhora da Apresentação, NATAL - RN - CEP: 59115-525

  : O descumprimento desta decisão judicial, implicará nas sanções legais.ADVERTÊNCIA

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a acompanham e do despacho judicial que

determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço 

, utilizando os códigos abaixo,   sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Leihttp://pje1grau.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.  

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 18101714162592500000032660462

Petição Inicial de Ricardo
Documento de
Comprovação

18101714060305200000032660524

Anexo- Doc. Pessoais e
Comprovante de Residência

Documento de
Identificação

18101714062532400000032660541
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Anexo- Procuração Procuração 18101714065555100000032660576

Anexo -Contrato de Honorários
Documento de
Comprovação

18101714073388800000032660603

Anexo- Declaração da SAMU
Documento de
Comprovação

18101714080955400000032660635

Anexo- Prontuário Médico do
WALFREDO GURGEL- em PDF

Documento de
Comprovação

18101714104247200000032660769

Anexo- Prontuário Médico do
DEOCLECIO MARQUES-em PDF

Documento de
Comprovação

18101714133876500000032660930

Anexo - Boletim de Ocorrência
Documento de
Comprovação

18101714142814900000032660967

Anexo- Comprovante de
Pagamento

Documento de
Comprovação

18101714144690000000032660984

Despacho Despacho 18111215570649600000033211531

Intimação Intimação 18111215570649600000033211531

Citação Citação 19031215572772100000039077870

Certidão Certidão 19031216073478400000039078552

Petição de Ciência Petição 19031417174525100000039171239

Contestação Contestação 19041215463419800000040488999

2582801 CONTESTACAO 01 Contestação 19041215431631400000040489039

2582801 CONTESTACAO Anexo
01-1

Outros
documentos

19041215454765800000040489116

2582801 CONTESTACAO Anexo
02

Outros
documentos

19041215460056800000040489121

impugnação a Contestação Petição 19042316035741500000040790302

Despacho Despacho 19091016350548700000047020319

Intimação Intimação 19091016350548700000047020319

Intimação Intimação 19091016350548700000047020319

Intimação Intimação 19091016350548700000047020319

Petição de Ciência Petição 19092411095084600000047517210

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de quaisquer documentos por meio físico quando houver o

patrocínio de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível

com o sistema PJe é o ".pdf".
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                CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 

 Natal/RN, 30 de setembro de 2019.

 RICARDO PEREIRA DOS SANTOS 

Chefe de Secretaria
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Ciente!
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Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Norte

COMARCA DE NATAL

Central de Cumprimento de Mandados

CERTIDÃO

 

Certifico, em razão do meu ofício, que em cumprimento ao mandado de

ID. 49392231, diligenciei no dia 07/10/2019 às 10:00h, na Rua Lindalva Olegário da Silva,

n. 280, Nossa Senhora da Apresentação, Natal/RN, e lá estando, após as formalidades

legais, INTIMEI o Sr. RICARDO DE SOUZA FONTES, (Cel. 99613-9667). O mesmo,

após ouvir a leitura do presente mandado, recebeu a contrafé que lhe ofereci e exarou

ciente. O referido é verdade. Dou fé.

Natal/RN, 08 de outubro de 2019

Ítalo Gomes de Carvalho

Oficial de Justiça

Mat. 157129-0
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Juntada de honorários periciais. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2582801- C3/ 2019-01450/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

Processo: 08511099320188205001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RICARDO DE SOUZA FONTES, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

NATAL, 17 de outubro de 2019.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR
5432 - OAB/RN
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0 16/10/2019
DATA DO DEPÓSITO

3795 ESTADUAL

4800117012837

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08511099320188205001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

15/10/2019
DATA DA GUIA

2582801
N° DA GUIA

NATAL  23 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

RICARDO DE SOUZA FONTES Fisica 01053059442
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

6C7F249E484140F1
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Num. 50092894 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 22/10/2019 15:26:03
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102215260280200000048378938
Número do documento: 19102215260280200000048378938



 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE          
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

0851109-93.2018.8.20.5001

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do artigo 203, § 4º do CPC c/c o artigo 4º, incisos V e XXXI do Provimento 10, de
06.07.2005 da Corregedoria de Justiça, procedo com a  concernente ao presentejuntada do laudo pericial

processo, no mesmo ato  para se pronunciarem sobre o referido laudo, no prazoINTIMO as partes
comum de , sob pena de preclusão, bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser15 (quinze) dias

homologado por este Juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Natal/RN, 11 de novembro de 2019

RICARDO PEREIRA DOS SANTOS

Chefe de Secretaria
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE NATAL/RN.

 

 

 

 Processo: 0851109-93.2018.8.20.5001

 

 

 

RICARDO DE SOUZA FONTES, já devidamente qualificado nos autos do processo em

epígrafe, vem, mui respeitosamente, por intermédio de seu advogado, em atendimento a intimação

retro, informar que o feito está suficientemente instruído, com laudo pericial e demais documentos que

comprovam as alegações da parte autora.

 

Ademais, destaque-se que do laudo pericial restou configurada uma lesão no membro superior 

 do autor em caráter  (75%), fato este que corrobora  as alegações autorais edireito INTENSO com

impõe o dever de indenizar da parte ré.

 

Desse modo, não há necessidade de produção de outras provas em audiência, bem como qualquer

negociação, uma vez que é sabido que as seguradoras não têm mais feito acordo, razão pela qual requer

o julgamento antecipado.
 

 Termos em que      

 Pede deferimento.      
Natal/RN, 27 de Novembro de 2019. 

 

IGOR RAPHAEL FERREIRA SANTOS
OAB/RN 15.844

(Assinatura digital- Lei 11.419/2006)
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Juntada de impugnação ao laudo pericial. 
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2582801- C3/ 2019-01450/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

Processo: 08511099320188205001  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

RICARDO DE SOUZA FONTES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial diferença do 

valor recebido em sede administrativa na monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos). 

 

 
 

Num. 52326022 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 13/01/2020 18:03:34
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011318033422600000050477252
Número do documento: 20011318033422600000050477252



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

DO LAUDO PERICIAL - GRADAÇÃO MEMBRO TODO  

Após a perícia médica, o laudo indicou as seguintes lesões: 

 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

Contudo, a Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que 

deve existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito1.   

Isso, porque, não há que se falar em lesão do MEMBRO SUPERIOR, já que os documentos médicos são claros 

ao apontar que a vítima lesionou seu ombro:  

 

O laudo acostado é claro ao apontar exame especificamente no ombro : 

  

 
1XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 
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Assim, constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos NÃO atestam que 

existe nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez do membro como um todo, não podendo de forma 

alguma o i. julgador ficar indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo2.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCINAL À LESÃO 

Na remota hipótese de se ver superada a tese acima, deve ser observado que a lesão foi no ombro, não se 

estendendo ao membro todo.    

Ora, se a região atingida foi a do OMBRO não há como se admitir a gradação realizada já que a tabela prevê 

valores específicos para a lesão em tela.  

Vale observar o trecho para o devido enquadramento: 

 

Portanto, deve ser observado o devido enquadramento, conforme o seguimento do corpo acometido pela 

invalidez permanente, de modo que perito deve fazer a relação, tabela-seguimento corporal, indicando o 

enquadramento conforme previsto, de acordo com a limitação física apurada. 

Vale destacar um trecho do laudo administrativo que fez o devido enquadramento da invalidez conforme tabela 

acima. 

Diante disso, requer que seja intimado o perito para que refaça o laudo pericial com a graduação 

correspondente ao seguimento acometido, ou alternativamente, que este juízo proceda com a aplicação da 

tabela, de acordo com o enquadramento da tabela confirme quadro acima, considerando, ainda, o pagamento 

efetuado em sede administrativa. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

NATAL, 7 de janeiro de 2020. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 

  

 
2xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 0851109-93.2018.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: RICARDO DE SOUZA FONTES

RÉU: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

 

Vistos hoje,

Analisando os autos, verifico que houve impugnação pela parte ré ao conteúdo do laudo

pericial produzido (ID nº 50726145), sobretudo quanto a lesão encontrada no autor, dessa forma, converto

o julgamento em diligência e determino a intimação do perito responsável pelo exame para, no prazo de

15 (quinze) dias, se manifestar acerca das alegações feita pela demandada.

Cumprida a diligência, voltem-me os autos conclusos para sentença.

P. I. C.

 15 de abril de 2020NATAL/RN,

 

EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 0851109-93.2018.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: RICARDO DE SOUZA FONTES

RÉU: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

 

Vistos hoje,

Analisando os autos, verifico que houve impugnação pela parte ré ao conteúdo do laudo

pericial produzido (ID nº 50726145), sobretudo quanto a lesão encontrada no autor, dessa forma, converto

o julgamento em diligência e determino a intimação do perito responsável pelo exame para, no prazo de

15 (quinze) dias, se manifestar acerca das alegações feita pela demandada.

Cumprida a diligência, voltem-me os autos conclusos para sentença.

P. I. C.

 15 de abril de 2020NATAL/RN,

 

EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 0851109-93.2018.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: RICARDO DE SOUZA FONTES

RÉU: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

 

Vistos hoje,

Analisando os autos, verifico que houve impugnação pela parte ré ao conteúdo do laudo

pericial produzido (ID nº 50726145), sobretudo quanto a lesão encontrada no autor, dessa forma, converto

o julgamento em diligência e determino a intimação do perito responsável pelo exame para, no prazo de

15 (quinze) dias, se manifestar acerca das alegações feita pela demandada.

Cumprida a diligência, voltem-me os autos conclusos para sentença.

P. I. C.

 15 de abril de 2020NATAL/RN,

 

EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 0851109-93.2018.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: RICARDO DE SOUZA FONTES

RÉU: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

 

Vistos hoje,

Analisando os autos, verifico que houve impugnação pela parte ré ao conteúdo do laudo

pericial produzido (ID nº 50726145), sobretudo quanto a lesão encontrada no autor, dessa forma, converto

o julgamento em diligência e determino a intimação do perito responsável pelo exame para, no prazo de

15 (quinze) dias, se manifestar acerca das alegações feita pela demandada.

Cumprida a diligência, voltem-me os autos conclusos para sentença.

P. I. C.

 15 de abril de 2020NATAL/RN,

 

EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 0851109-93.2018.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: RICARDO DE SOUZA FONTES

RÉU: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

 

Vistos hoje,

Analisando os autos, verifico que houve impugnação pela parte ré ao conteúdo do laudo

pericial produzido (ID nº 50726145), sobretudo quanto a lesão encontrada no autor, dessa forma, converto

o julgamento em diligência e determino a intimação do perito responsável pelo exame para, no prazo de

15 (quinze) dias, se manifestar acerca das alegações feita pela demandada.

Cumprida a diligência, voltem-me os autos conclusos para sentença.

P. I. C.

 15 de abril de 2020NATAL/RN,

 

EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Ciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 COBRANÇA DO SEGURO DPVAT; PROCESSO N° 0851109-93.2018.8.20.5001AÇÃO:
 RICARDO DE SOUZA FONTESRequerente:

 SEGURADORA DPVATRequerido:

CERTIDÃO

 

Certifico, em razão do meu ofício, que nesta data, em cumprimento ao Despacho de ID. 55069333, procedi com a
remessa de INTIMAÇÃO ao médico perito Múcio Aurélio do Nascimento Luzia, via E-mail. conforme registro de envio
em anexo. O referido é verdade. Dou fé.

 

20 de julho de 2020

JOSE WILLIAM INACIO DE FRANCA

Auxiliar Técnico Judiciário
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20/07/2020 Zimbra

https://webmail.tjrn.jus.br/h/printmessage?id=C:-37427&tz=America/Cayenne&xim=1 1/1

De : nt1pre@tjrn.jus.br
Assunto : Despacho do MM Juiz, determinando intimação do

perito.
Para : mucioaurelio@yahoo.com.br

Zimbra nt1pre@tjrn.jus.br

Despacho do MM Juiz, determinando intimação do perito.

Seg, 20 de jul de 2020 16:51
2 anexos

Boa tarde!

Em razão do proferimento do Despacho de ID 55069333, do MM juiz desta 23ª Vara Cível,
nos autos do processo nº 0851109-93.2018.8.20.5001, fica V. Sª. por este, INTIMADA a
responder aos termos da petição de impugnação ao laudo pericial, de ID 52326021 no
prazo de 15 (quinze) dias.
Segue em anexo documentos comprobatórios.

Atenciosamente!

José William Inácio de França, Aux. Tec. Judiciário na 23ª Vara Cível

0851109-93.2018.8.20.5001 (1)Intimação perito cont..pdf
5 MB 

0851109-93.2018.8.20.5001 Intimação do perito.pdf
315 KB 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE           
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

 

0851109-93.2018.8.20.5001

 

ATO ORDINATÓRIO

 

                        Com permissão do artigo 203, § 4º, do CPC, c/c o art. 4º, inciso XXXI, do Provimento nº
10, de 6.7.2005, da Corregedoria de Justiça, faço juntada de resposta à impugnação ao laudo pericial de 

 50726145, do médico perito Dr. Múcio Aurélio do Nascimento Luzia, conforme anexo.ID.

                        Natal/RN, 25 de agosto de 2020

 

JOSE WILLIAM INACIO DE FRANCA

Auxiliar Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

23ª Vara Cível da Comarca de Natal 

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo:  0851109-93.2018.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: RICARDO DE SOUZA FONTES

RÉU: SEGURADORA DPVAT

  

                                                      SENTENÇA   

     

I – RELATÓRIO.

Vistos hoje,

 

Ricardo de Souza Fontes, qualificado nos autos, propôs a presente Ação de

Cobrança de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais - DPVAT contra a Seguradora Líder dos Consórcios

do Seguro DPVAT,, igualmente qualificada.

 

 Oautor aduz, em síntese, que foi vítima de acidente automobilístico em 05 de abril

  de 2018, o qual acarretou lesões de caráter permanente no demandante. Alega que recebeu na via

administrativa o valor de R$ 1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos),

porém entende o pagamento como sido insuficiente, sendo assim, requer a complementação da

  indenização no valor de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), bem como

 a concessão do benefício de justiça gratuita.
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A inicial veio acompanhada de documentos.

 

Devidamente citada, a parte ré apresentou contestação acompanhada dos

    documentos, a qual,aduz pela ausência de documento indispensável à propositura da ação – Laudo do

 IML e argumenta que o pagamento administrativo foi realizado de acordo com os parâmetros

  estabelecidos na Lei 11.945/2009, sucessora da MP 451/2008 c/c a súmula 474 do STJ. Discorre ainda

  sobre a não incidência da correção monetária e juros a partir do evento danoso, devendo, em caso de

procedência, ser fixado os juros moratórios a partir da citação válidae a correção monetáriaa partir do

ajuizamento da ação. Por fim, com relação aos honorários advocatícios, que estes sejam fixados no

     percentual máximo de 15% (quinze por cento). Pelas razões indicadas, pugna pelaimprocedência dos

pleitos formulados.

 

   Laudo pericial no ID nº 50726145, sobre o qual ambas as partes se manifestaram,

 tendo a parte ré impugnado o seu conteúdo.

 

Manifestação do perito no ID 59070242.

 

Após, vieram-me os autos conclusos.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO.

 

 II.1.Prejudicial de mérito –Da ausência do Laudo do IML

    Inicialmente não merece respaldo a preliminar de inépcia da inicial por ausência

 de documentação indispensável à propositura da ação – Laudo do IML ante a prescindibilidade de tal

documento, uma vez que a exigência se limita ao âmbito administrativo, sendo possível a produção da

prova técnica em Juízo para se apurar a incapacidade alegada.
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 II.2.Prejudicial de mérito –Do pagamento realizado na esfera administrativa,

    A parteré sustenta ainda que o autor já recebeu administrativamente a indenização

 pleiteada, tendo dado quitação de seu valor, no entantoé entendimento corrente que as esferas

administrativa e civil são independentes entre si, não havendo que se falar em prejudicialidade de uma em

relação à outra. Tanto é assim que resta assegurado pelo art. 5.º, XXXV da CF/88 a garantia fundamental

de que“a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”.Alegar que o

  processo administrativo exclui a eleição direta da via constitucional, é uma afronta à garantia

constitucional fundamental do pleno acesso à Justiça.

Partindo de tal premissa, tem-se que, tratando-se de seguro obrigatório DPVAT,

pacífica a exegese no sentido de que a quitação outorgada pelo beneficiário não se estende a eventual

diferença a que repute fazer jus, posto que o seguro obrigatório por acidente de veículo (DPVAT) é uma

obrigação de cunho legal e, assim, o recebimento parcial não tem o condão de liberar a seguradora,

exaurindo o direito do beneficiário que, por isso, poderá buscar, em juízo, o integral ressarcimento.

II.3. Do mérito

 

No mérito cabe destacar que o autor requer a devida complementação ao montante

pago em via administrativa, por entender lhe ser cabível o valor máximo previsto da indenização

proveniente do seguro DPVAT, em razão de ter sido vítima de acidente automobilístico o qual acarretou

invalidez permanente total.

 

Nesse diapasão,aplicável a Lei 11.945, de 04 de junho de 2009, que foi precedida

da Medida Provisória n.º 451, de 15/12/2008, alterou a Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e

estabeleceu novas regras para a indenização por seguro DPVAT, admitindo a gradação do valor da

indenização, conforme o grau de invalidez, conforme seja completa ou parcial, bem como de acordo com

a parte do corpo afetada, senão vejamos:

 

Art. 31. Os arts. 3oe 5oda Lei no6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar

com as seguintes alterações:
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"Art.3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2odesta Lei

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e

por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras

que se seguem, por pessoa vitimada:

(...)

§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e

que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a

extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou

funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco

por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez

por cento), nos casos de sequelas residuais.

§ 2oAssegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e

 setecentos reais), previsto no inciso III do caputdeste artigo, de despesas

médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede

credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a

cessão de direitos.

§ 3oAs despesas de que trata o § 2odeste artigo em nenhuma hipótese poderão ser

reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de

descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais

penalidades previstas em lei." (NR)

Tal diploma legal trouxe, ainda, tabela onde fixa os percentuais aplicáveis para o

cálculo proporcional das indenizações devidas nos casos de acidentes de veículos, estabelecendo o

seguinte:
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Danos Corporais Totais

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico
Percentual da
Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores
 

 100

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b)
impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda

completa do controle esfincteriano; (d)comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou
retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis e ordem autonômica,
respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja

comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais)

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores

Percentuais das
Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar  25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  10
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Danos Corporais Segmentares (Parciais)Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas
Corporais

Percentuais das
Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão de
um olho

50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

 

No que tange a indenização, esta deve ser paga em proporcionalidade ao grau de

invalidez permanente da vítima. É o entendimento sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça através

da Súmula 474, a qual preconiza que: "a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de invalidez".

 

Nesse mesmo sentido, orientou-se julgamento de recurso repetitivo (REsp

1.303.038), pelo qual o STJ reafirmou a validade da utilização da tabela do CNSP para o cálculo de

indenizações proporcionais ao grau de invalidez.

   Pois bem, nosautos restoucomprovada a invalidez permanentecausada aoautorem

  razão do sinistro, o que pode ser observado no laudo pericialdosIDnº50726145e emdecorrência do

       referido acidente veicular, oautorfoi acometidode perda funcional nas estruturas do membro superior

     direito a afetar em75% (setenta e cinco por cento) das suas funções.

A parte ré impugnou o laudo pericial, no entanto, em sede de manifestação, o

perito nomeado por este juízo, que possui capacidade técnica para aferir o membro afetado e quantificar o

grau da lesão, ratificou o laudo em todos os seus termos.

Sendo assim, aa análise da tabela supra, vê-se que“Perda anatômica e/ou funcional

completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos”geramo direito a uma indenização

      correspondente a 70% (setenta por cento) do teto indenizatório, o que equivale a exatos R$ 9.450,00(nove

mil, quatrocentos e cinquenta reais).
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No entanto, em caso da constatação de invalidez permanente, leva-se em conta o

grau de repercussão da lesão. Em sendo a lesão de repercussão intensa, aplico, ainda, o percentual de 75%

   (setenta e cinco por cento) ao valor anterior, chegando ao montante final devido de R$ 7.087,50 (sete mil

e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

 

Fixado este valor, incidirá, no entanto, o desconto do montante pago na via

administrativa. Verifico que o autor já recebeu, na via administrativa, o exato valor de R$ 1.687,50 (hum

 conforme restou alegado pela parte autora namil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)

inicial e pela parte parte ré com a juntada do comprovante de pagamento, fazendo jus, portanto, a

complementação do benefício no valor de R$5.400,00(cinco mil e quatrocentos reais)

 

Em se tratando de ilícito contratual, conforme jurisprudência do STJ (REsp 1120615/PR, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 26/11/2009), a correção monetária da

indenização é devida a partir do efetivo prejuízo (Súmula nº 43/STJ), a saber, a data do sinistro, 05/04/2018.

 

Quanto ao termo inicial dos juros moratórios, há de se ressaltar que, não sendo a

responsabilidade extracontratual, não há que se cogitar da aplicação de juros de mora contados desde a

data do evento danoso, prevista no enunciado da Súmula nº 54/STJ.

 

Deve-se averiguar a data do ato que constituiu a seguradora em mora. No presente

caso, verifico que o termo inicial é o da citação válida e regular ocorrida em . É o que se nota12/04/2019

na jurisprudência nacional:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO

543-C DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS

AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE - DPVAT. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO.

1. Para efeitos do artigo 543-C do CPC: 1.1. Em ação de cobrança objetivando

indenização decorrente de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos

automotores de via terrestre - DPVAT,os juros de mora são devidos a partir da

citação, por se tratar de responsabilidade contratual e obrigação ilíquida.
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2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial provido."

(REsp 1098365/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 28/10/2009, DJe 26/11/2009)

 

O percentual dos juros moratórios é o legal de 1% (um por cento) ao mês,

conforme art. 406 do CC/2002 c/c o art. 161, § 1º, do CTN.

 

Por último, para a fixação dos honorários de sucumbência, por força de disposição

expressa da norma processual, os mesmos devem ser arbitrados em sintonia com as disposições

encartadas nos parágrafos 2º e 8º do art. 85 do Código de Processo Civil, estipuladas nos seguintes

termos:

 

§ 2oOs honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento

sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§ 8oNas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda,

quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por

apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2°

 

Assim, após verificação dos requisitos supra evidenciados no decorrer da

tramitação processual, ao Juiz é concedida a discricionariedade em arbitrar os honorários sucumbenciais,

nos termos do art. 85 do CPC.

 

III – DISPOSITIVO.
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Isto posto,  arguidas na contestação e, com fundamento norejeito as preliminares

art. 487, inciso I, do CPC,  para condenar a seguradora réjulgo procedente parte da pretensão autoral

ao pagamento da importância de  a título de indenização doR$5.400,00(cinco mil e quatrocentos reais)

seguro DPVAT devida à parte autora, com incidência de correção monetária pelo INPC a partir do evento

danoso , bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação válida 05/04/2018 12

/04/2019.

No que tange as verbas sucumbenciais, já que o pedido inicial foi da condenação

de valor complementar até o alcance do teto da tabela legal e a condenação foi em valor inferior, haverá

sucumbência recíproca (art. 86, CPC). Condeno as partes ao pagamento das custas processuais e ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados estes em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa,

sendo o réu responsável por 50% (cinquenta por cento) e o autor responsável por 50% (cinquenta por

cento) de ambas as verbas.

 

  Entretanto, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, suspendo o

pagamento da sucumbência pelo prazo prescricional de 05 (cinco) anos, durante o qual deverá a parte

demandada provar a melhoria das condições financeiras da parte autora, demonstrando que a requerente

possa fazer o pagamento sem prejuízo do sustento próprio ou da família, ficando a autora obrigada a

pagar as verbas sucumbenciais na caracterização desta hipótese (art. 98, § 3º do CPC/15 c/c art. 12 da Lei

1.060/50).

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de

nova conclusão.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

/RN, 26 de agosto de 2020. NATAL 

EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

 Juiz de Direito
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(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06) 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

23ª Vara Cível da Comarca de Natal 

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo:  0851109-93.2018.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: RICARDO DE SOUZA FONTES

RÉU: SEGURADORA DPVAT

  

                                                      SENTENÇA   

     

I – RELATÓRIO.

Vistos hoje,

 

Ricardo de Souza Fontes, qualificado nos autos, propôs a presente Ação de

Cobrança de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais - DPVAT contra a Seguradora Líder dos Consórcios

do Seguro DPVAT,, igualmente qualificada.

 

 Oautor aduz, em síntese, que foi vítima de acidente automobilístico em 05 de abril

  de 2018, o qual acarretou lesões de caráter permanente no demandante. Alega que recebeu na via

administrativa o valor de R$ 1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos),

porém entende o pagamento como sido insuficiente, sendo assim, requer a complementação da

  indenização no valor de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), bem como

 a concessão do benefício de justiça gratuita.
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A inicial veio acompanhada de documentos.

 

Devidamente citada, a parte ré apresentou contestação acompanhada dos

    documentos, a qual,aduz pela ausência de documento indispensável à propositura da ação – Laudo do

 IML e argumenta que o pagamento administrativo foi realizado de acordo com os parâmetros

  estabelecidos na Lei 11.945/2009, sucessora da MP 451/2008 c/c a súmula 474 do STJ. Discorre ainda

  sobre a não incidência da correção monetária e juros a partir do evento danoso, devendo, em caso de

procedência, ser fixado os juros moratórios a partir da citação válidae a correção monetáriaa partir do

ajuizamento da ação. Por fim, com relação aos honorários advocatícios, que estes sejam fixados no

     percentual máximo de 15% (quinze por cento). Pelas razões indicadas, pugna pelaimprocedência dos

pleitos formulados.

 

   Laudo pericial no ID nº 50726145, sobre o qual ambas as partes se manifestaram,

 tendo a parte ré impugnado o seu conteúdo.

 

Manifestação do perito no ID 59070242.

 

Após, vieram-me os autos conclusos.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO.

 

 II.1.Prejudicial de mérito –Da ausência do Laudo do IML

    Inicialmente não merece respaldo a preliminar de inépcia da inicial por ausência

 de documentação indispensável à propositura da ação – Laudo do IML ante a prescindibilidade de tal

documento, uma vez que a exigência se limita ao âmbito administrativo, sendo possível a produção da

prova técnica em Juízo para se apurar a incapacidade alegada.

Num. 59299977 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS - 26/08/2020 17:16:26
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082617162622500000056757091
Número do documento: 20082617162622500000056757091



 II.2.Prejudicial de mérito –Do pagamento realizado na esfera administrativa,

    A parteré sustenta ainda que o autor já recebeu administrativamente a indenização

 pleiteada, tendo dado quitação de seu valor, no entantoé entendimento corrente que as esferas

administrativa e civil são independentes entre si, não havendo que se falar em prejudicialidade de uma em

relação à outra. Tanto é assim que resta assegurado pelo art. 5.º, XXXV da CF/88 a garantia fundamental

de que“a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”.Alegar que o

  processo administrativo exclui a eleição direta da via constitucional, é uma afronta à garantia

constitucional fundamental do pleno acesso à Justiça.

Partindo de tal premissa, tem-se que, tratando-se de seguro obrigatório DPVAT,

pacífica a exegese no sentido de que a quitação outorgada pelo beneficiário não se estende a eventual

diferença a que repute fazer jus, posto que o seguro obrigatório por acidente de veículo (DPVAT) é uma

obrigação de cunho legal e, assim, o recebimento parcial não tem o condão de liberar a seguradora,

exaurindo o direito do beneficiário que, por isso, poderá buscar, em juízo, o integral ressarcimento.

II.3. Do mérito

 

No mérito cabe destacar que o autor requer a devida complementação ao montante

pago em via administrativa, por entender lhe ser cabível o valor máximo previsto da indenização

proveniente do seguro DPVAT, em razão de ter sido vítima de acidente automobilístico o qual acarretou

invalidez permanente total.

 

Nesse diapasão,aplicável a Lei 11.945, de 04 de junho de 2009, que foi precedida

da Medida Provisória n.º 451, de 15/12/2008, alterou a Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e

estabeleceu novas regras para a indenização por seguro DPVAT, admitindo a gradação do valor da

indenização, conforme o grau de invalidez, conforme seja completa ou parcial, bem como de acordo com

a parte do corpo afetada, senão vejamos:

 

Art. 31. Os arts. 3oe 5oda Lei no6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar

com as seguintes alterações:

Num. 59299977 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS - 26/08/2020 17:16:26
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082617162622500000056757091
Número do documento: 20082617162622500000056757091



"Art.3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2odesta Lei

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e

por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras

que se seguem, por pessoa vitimada:

(...)

§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e

que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a

extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou

funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco

por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez

por cento), nos casos de sequelas residuais.

§ 2oAssegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e

 setecentos reais), previsto no inciso III do caputdeste artigo, de despesas

médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede

credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a

cessão de direitos.

§ 3oAs despesas de que trata o § 2odeste artigo em nenhuma hipótese poderão ser

reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de

descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais

penalidades previstas em lei." (NR)

Tal diploma legal trouxe, ainda, tabela onde fixa os percentuais aplicáveis para o

cálculo proporcional das indenizações devidas nos casos de acidentes de veículos, estabelecendo o

seguinte:
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Danos Corporais Totais

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico
Percentual da
Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores
 

 100

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b)
impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda

completa do controle esfincteriano; (d)comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou
retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis e ordem autonômica,
respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja

comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais)

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores

Percentuais das
Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar  25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  10
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Danos Corporais Segmentares (Parciais)Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas
Corporais

Percentuais das
Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão de
um olho

50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

 

No que tange a indenização, esta deve ser paga em proporcionalidade ao grau de

invalidez permanente da vítima. É o entendimento sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça através

da Súmula 474, a qual preconiza que: "a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de invalidez".

 

Nesse mesmo sentido, orientou-se julgamento de recurso repetitivo (REsp

1.303.038), pelo qual o STJ reafirmou a validade da utilização da tabela do CNSP para o cálculo de

indenizações proporcionais ao grau de invalidez.

   Pois bem, nosautos restoucomprovada a invalidez permanentecausada aoautorem

  razão do sinistro, o que pode ser observado no laudo pericialdosIDnº50726145e emdecorrência do

       referido acidente veicular, oautorfoi acometidode perda funcional nas estruturas do membro superior

     direito a afetar em75% (setenta e cinco por cento) das suas funções.

A parte ré impugnou o laudo pericial, no entanto, em sede de manifestação, o

perito nomeado por este juízo, que possui capacidade técnica para aferir o membro afetado e quantificar o

grau da lesão, ratificou o laudo em todos os seus termos.

Sendo assim, aa análise da tabela supra, vê-se que“Perda anatômica e/ou funcional

completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos”geramo direito a uma indenização

      correspondente a 70% (setenta por cento) do teto indenizatório, o que equivale a exatos R$ 9.450,00(nove

mil, quatrocentos e cinquenta reais).
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No entanto, em caso da constatação de invalidez permanente, leva-se em conta o

grau de repercussão da lesão. Em sendo a lesão de repercussão intensa, aplico, ainda, o percentual de 75%

   (setenta e cinco por cento) ao valor anterior, chegando ao montante final devido de R$ 7.087,50 (sete mil

e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

 

Fixado este valor, incidirá, no entanto, o desconto do montante pago na via

administrativa. Verifico que o autor já recebeu, na via administrativa, o exato valor de R$ 1.687,50 (hum

 conforme restou alegado pela parte autora namil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)

inicial e pela parte parte ré com a juntada do comprovante de pagamento, fazendo jus, portanto, a

complementação do benefício no valor de R$5.400,00(cinco mil e quatrocentos reais)

 

Em se tratando de ilícito contratual, conforme jurisprudência do STJ (REsp 1120615/PR, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 26/11/2009), a correção monetária da

indenização é devida a partir do efetivo prejuízo (Súmula nº 43/STJ), a saber, a data do sinistro, 05/04/2018.

 

Quanto ao termo inicial dos juros moratórios, há de se ressaltar que, não sendo a

responsabilidade extracontratual, não há que se cogitar da aplicação de juros de mora contados desde a

data do evento danoso, prevista no enunciado da Súmula nº 54/STJ.

 

Deve-se averiguar a data do ato que constituiu a seguradora em mora. No presente

caso, verifico que o termo inicial é o da citação válida e regular ocorrida em . É o que se nota12/04/2019

na jurisprudência nacional:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO

543-C DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS

AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE - DPVAT. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO.

1. Para efeitos do artigo 543-C do CPC: 1.1. Em ação de cobrança objetivando

indenização decorrente de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos

automotores de via terrestre - DPVAT,os juros de mora são devidos a partir da

citação, por se tratar de responsabilidade contratual e obrigação ilíquida.
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2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial provido."

(REsp 1098365/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 28/10/2009, DJe 26/11/2009)

 

O percentual dos juros moratórios é o legal de 1% (um por cento) ao mês,

conforme art. 406 do CC/2002 c/c o art. 161, § 1º, do CTN.

 

Por último, para a fixação dos honorários de sucumbência, por força de disposição

expressa da norma processual, os mesmos devem ser arbitrados em sintonia com as disposições

encartadas nos parágrafos 2º e 8º do art. 85 do Código de Processo Civil, estipuladas nos seguintes

termos:

 

§ 2oOs honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento

sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§ 8oNas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda,

quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por

apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2°

 

Assim, após verificação dos requisitos supra evidenciados no decorrer da

tramitação processual, ao Juiz é concedida a discricionariedade em arbitrar os honorários sucumbenciais,

nos termos do art. 85 do CPC.

 

III – DISPOSITIVO.
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Isto posto,  arguidas na contestação e, com fundamento norejeito as preliminares

art. 487, inciso I, do CPC,  para condenar a seguradora réjulgo procedente parte da pretensão autoral

ao pagamento da importância de  a título de indenização doR$5.400,00(cinco mil e quatrocentos reais)

seguro DPVAT devida à parte autora, com incidência de correção monetária pelo INPC a partir do evento

danoso , bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação válida 05/04/2018 12

/04/2019.

No que tange as verbas sucumbenciais, já que o pedido inicial foi da condenação

de valor complementar até o alcance do teto da tabela legal e a condenação foi em valor inferior, haverá

sucumbência recíproca (art. 86, CPC). Condeno as partes ao pagamento das custas processuais e ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados estes em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa,

sendo o réu responsável por 50% (cinquenta por cento) e o autor responsável por 50% (cinquenta por

cento) de ambas as verbas.

 

  Entretanto, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, suspendo o

pagamento da sucumbência pelo prazo prescricional de 05 (cinco) anos, durante o qual deverá a parte

demandada provar a melhoria das condições financeiras da parte autora, demonstrando que a requerente

possa fazer o pagamento sem prejuízo do sustento próprio ou da família, ficando a autora obrigada a

pagar as verbas sucumbenciais na caracterização desta hipótese (art. 98, § 3º do CPC/15 c/c art. 12 da Lei

1.060/50).

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de

nova conclusão.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

/RN, 26 de agosto de 2020. NATAL 

EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

 Juiz de Direito
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(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06) 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

23ª Vara Cível da Comarca de Natal 

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo:  0851109-93.2018.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: RICARDO DE SOUZA FONTES

RÉU: SEGURADORA DPVAT

  

                                                      SENTENÇA   

     

I – RELATÓRIO.

Vistos hoje,

 

Ricardo de Souza Fontes, qualificado nos autos, propôs a presente Ação de

Cobrança de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais - DPVAT contra a Seguradora Líder dos Consórcios

do Seguro DPVAT,, igualmente qualificada.

 

 Oautor aduz, em síntese, que foi vítima de acidente automobilístico em 05 de abril

  de 2018, o qual acarretou lesões de caráter permanente no demandante. Alega que recebeu na via

administrativa o valor de R$ 1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos),

porém entende o pagamento como sido insuficiente, sendo assim, requer a complementação da

  indenização no valor de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), bem como

 a concessão do benefício de justiça gratuita.
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A inicial veio acompanhada de documentos.

 

Devidamente citada, a parte ré apresentou contestação acompanhada dos

    documentos, a qual,aduz pela ausência de documento indispensável à propositura da ação – Laudo do

 IML e argumenta que o pagamento administrativo foi realizado de acordo com os parâmetros

  estabelecidos na Lei 11.945/2009, sucessora da MP 451/2008 c/c a súmula 474 do STJ. Discorre ainda

  sobre a não incidência da correção monetária e juros a partir do evento danoso, devendo, em caso de

procedência, ser fixado os juros moratórios a partir da citação válidae a correção monetáriaa partir do

ajuizamento da ação. Por fim, com relação aos honorários advocatícios, que estes sejam fixados no

     percentual máximo de 15% (quinze por cento). Pelas razões indicadas, pugna pelaimprocedência dos

pleitos formulados.

 

   Laudo pericial no ID nº 50726145, sobre o qual ambas as partes se manifestaram,

 tendo a parte ré impugnado o seu conteúdo.

 

Manifestação do perito no ID 59070242.

 

Após, vieram-me os autos conclusos.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO.

 

 II.1.Prejudicial de mérito –Da ausência do Laudo do IML

    Inicialmente não merece respaldo a preliminar de inépcia da inicial por ausência

 de documentação indispensável à propositura da ação – Laudo do IML ante a prescindibilidade de tal

documento, uma vez que a exigência se limita ao âmbito administrativo, sendo possível a produção da

prova técnica em Juízo para se apurar a incapacidade alegada.
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 II.2.Prejudicial de mérito –Do pagamento realizado na esfera administrativa,

    A parteré sustenta ainda que o autor já recebeu administrativamente a indenização

 pleiteada, tendo dado quitação de seu valor, no entantoé entendimento corrente que as esferas

administrativa e civil são independentes entre si, não havendo que se falar em prejudicialidade de uma em

relação à outra. Tanto é assim que resta assegurado pelo art. 5.º, XXXV da CF/88 a garantia fundamental

de que“a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”.Alegar que o

  processo administrativo exclui a eleição direta da via constitucional, é uma afronta à garantia

constitucional fundamental do pleno acesso à Justiça.

Partindo de tal premissa, tem-se que, tratando-se de seguro obrigatório DPVAT,

pacífica a exegese no sentido de que a quitação outorgada pelo beneficiário não se estende a eventual

diferença a que repute fazer jus, posto que o seguro obrigatório por acidente de veículo (DPVAT) é uma

obrigação de cunho legal e, assim, o recebimento parcial não tem o condão de liberar a seguradora,

exaurindo o direito do beneficiário que, por isso, poderá buscar, em juízo, o integral ressarcimento.

II.3. Do mérito

 

No mérito cabe destacar que o autor requer a devida complementação ao montante

pago em via administrativa, por entender lhe ser cabível o valor máximo previsto da indenização

proveniente do seguro DPVAT, em razão de ter sido vítima de acidente automobilístico o qual acarretou

invalidez permanente total.

 

Nesse diapasão,aplicável a Lei 11.945, de 04 de junho de 2009, que foi precedida

da Medida Provisória n.º 451, de 15/12/2008, alterou a Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e

estabeleceu novas regras para a indenização por seguro DPVAT, admitindo a gradação do valor da

indenização, conforme o grau de invalidez, conforme seja completa ou parcial, bem como de acordo com

a parte do corpo afetada, senão vejamos:

 

Art. 31. Os arts. 3oe 5oda Lei no6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar

com as seguintes alterações:
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"Art.3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2odesta Lei

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e

por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras

que se seguem, por pessoa vitimada:

(...)

§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e

que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a

extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou

funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco

por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez

por cento), nos casos de sequelas residuais.

§ 2oAssegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e

 setecentos reais), previsto no inciso III do caputdeste artigo, de despesas

médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede

credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a

cessão de direitos.

§ 3oAs despesas de que trata o § 2odeste artigo em nenhuma hipótese poderão ser

reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de

descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais

penalidades previstas em lei." (NR)

Tal diploma legal trouxe, ainda, tabela onde fixa os percentuais aplicáveis para o

cálculo proporcional das indenizações devidas nos casos de acidentes de veículos, estabelecendo o

seguinte:
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Danos Corporais Totais

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico
Percentual da
Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores
 

 100

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b)
impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda

completa do controle esfincteriano; (d)comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou
retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis e ordem autonômica,
respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja

comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais)

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores

Percentuais das
Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar  25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  10
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Danos Corporais Segmentares (Parciais)Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas
Corporais

Percentuais das
Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão de
um olho

50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

 

No que tange a indenização, esta deve ser paga em proporcionalidade ao grau de

invalidez permanente da vítima. É o entendimento sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça através

da Súmula 474, a qual preconiza que: "a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de invalidez".

 

Nesse mesmo sentido, orientou-se julgamento de recurso repetitivo (REsp

1.303.038), pelo qual o STJ reafirmou a validade da utilização da tabela do CNSP para o cálculo de

indenizações proporcionais ao grau de invalidez.

   Pois bem, nosautos restoucomprovada a invalidez permanentecausada aoautorem

  razão do sinistro, o que pode ser observado no laudo pericialdosIDnº50726145e emdecorrência do

       referido acidente veicular, oautorfoi acometidode perda funcional nas estruturas do membro superior

     direito a afetar em75% (setenta e cinco por cento) das suas funções.

A parte ré impugnou o laudo pericial, no entanto, em sede de manifestação, o

perito nomeado por este juízo, que possui capacidade técnica para aferir o membro afetado e quantificar o

grau da lesão, ratificou o laudo em todos os seus termos.

Sendo assim, aa análise da tabela supra, vê-se que“Perda anatômica e/ou funcional

completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos”geramo direito a uma indenização

      correspondente a 70% (setenta por cento) do teto indenizatório, o que equivale a exatos R$ 9.450,00(nove

mil, quatrocentos e cinquenta reais).
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No entanto, em caso da constatação de invalidez permanente, leva-se em conta o

grau de repercussão da lesão. Em sendo a lesão de repercussão intensa, aplico, ainda, o percentual de 75%

   (setenta e cinco por cento) ao valor anterior, chegando ao montante final devido de R$ 7.087,50 (sete mil

e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

 

Fixado este valor, incidirá, no entanto, o desconto do montante pago na via

administrativa. Verifico que o autor já recebeu, na via administrativa, o exato valor de R$ 1.687,50 (hum

 conforme restou alegado pela parte autora namil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)

inicial e pela parte parte ré com a juntada do comprovante de pagamento, fazendo jus, portanto, a

complementação do benefício no valor de R$5.400,00(cinco mil e quatrocentos reais)

 

Em se tratando de ilícito contratual, conforme jurisprudência do STJ (REsp 1120615/PR, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 26/11/2009), a correção monetária da

indenização é devida a partir do efetivo prejuízo (Súmula nº 43/STJ), a saber, a data do sinistro, 05/04/2018.

 

Quanto ao termo inicial dos juros moratórios, há de se ressaltar que, não sendo a

responsabilidade extracontratual, não há que se cogitar da aplicação de juros de mora contados desde a

data do evento danoso, prevista no enunciado da Súmula nº 54/STJ.

 

Deve-se averiguar a data do ato que constituiu a seguradora em mora. No presente

caso, verifico que o termo inicial é o da citação válida e regular ocorrida em . É o que se nota12/04/2019

na jurisprudência nacional:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO

543-C DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS

AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE - DPVAT. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO.

1. Para efeitos do artigo 543-C do CPC: 1.1. Em ação de cobrança objetivando

indenização decorrente de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos

automotores de via terrestre - DPVAT,os juros de mora são devidos a partir da

citação, por se tratar de responsabilidade contratual e obrigação ilíquida.

Num. 59299978 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS - 26/08/2020 17:16:26
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082617162622500000056757091
Número do documento: 20082617162622500000056757091



2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial provido."

(REsp 1098365/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 28/10/2009, DJe 26/11/2009)

 

O percentual dos juros moratórios é o legal de 1% (um por cento) ao mês,

conforme art. 406 do CC/2002 c/c o art. 161, § 1º, do CTN.

 

Por último, para a fixação dos honorários de sucumbência, por força de disposição

expressa da norma processual, os mesmos devem ser arbitrados em sintonia com as disposições

encartadas nos parágrafos 2º e 8º do art. 85 do Código de Processo Civil, estipuladas nos seguintes

termos:

 

§ 2oOs honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento

sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§ 8oNas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda,

quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por

apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2°

 

Assim, após verificação dos requisitos supra evidenciados no decorrer da

tramitação processual, ao Juiz é concedida a discricionariedade em arbitrar os honorários sucumbenciais,

nos termos do art. 85 do CPC.

 

III – DISPOSITIVO.
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Isto posto,  arguidas na contestação e, com fundamento norejeito as preliminares

art. 487, inciso I, do CPC,  para condenar a seguradora réjulgo procedente parte da pretensão autoral

ao pagamento da importância de  a título de indenização doR$5.400,00(cinco mil e quatrocentos reais)

seguro DPVAT devida à parte autora, com incidência de correção monetária pelo INPC a partir do evento

danoso , bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação válida 05/04/2018 12

/04/2019.

No que tange as verbas sucumbenciais, já que o pedido inicial foi da condenação

de valor complementar até o alcance do teto da tabela legal e a condenação foi em valor inferior, haverá

sucumbência recíproca (art. 86, CPC). Condeno as partes ao pagamento das custas processuais e ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados estes em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa,

sendo o réu responsável por 50% (cinquenta por cento) e o autor responsável por 50% (cinquenta por

cento) de ambas as verbas.

 

  Entretanto, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, suspendo o

pagamento da sucumbência pelo prazo prescricional de 05 (cinco) anos, durante o qual deverá a parte

demandada provar a melhoria das condições financeiras da parte autora, demonstrando que a requerente

possa fazer o pagamento sem prejuízo do sustento próprio ou da família, ficando a autora obrigada a

pagar as verbas sucumbenciais na caracterização desta hipótese (art. 98, § 3º do CPC/15 c/c art. 12 da Lei

1.060/50).

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de

nova conclusão.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

/RN, 26 de agosto de 2020. NATAL 

EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

 Juiz de Direito
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(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06) 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal           

Processo: 0851109-93.2018.8.20.5001
 

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico, em razão do meu ofício, que em data de 30/09/2020 decorreu o prazo de 15 (quinze) dias da
publicação da sentença de registro ID 59130123, sem interposição de recurso ou apelação pelas partes.
Certifico finalmente que, após 30(trinta) dias do presente trânsito será procedido o arquivamento
definitivo, nos termos postos no art. 2º da PORTARIA CONJUNTA Nº 19 –TJ, de 23 de abril de 2018,
"transitada em julgado a sentença e não sendo requerido o cumprimento do julgado no prazo de trinta (30)
dias, os autos deverão ser arquivados, observadas as formalidades legais, com a movimentação
“Arquivado Definitivamente”. Dou fé.

Natal, 1 de outubro de 2020.

JOSE WILLIAM INACIO DE FRANCA

Auxiliar Técnico (a)

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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IGOR SANTOS 

ADVOCACIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

 
Fone: (84) 98636-2442 – E-mail: igorprojak@hotmail.com 

Rua Marcílio Dias,181 – A - Igapó, CEP 59104-260. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE NATAL – RN. 

 

 

Processo nº 0851109-93.2018.8.20.5001 

 

 

RICARDO DE SOUZA FONTES, já devidamente qualificado, vem 

respeitosamente, perante esse Juízo, requerer o CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA em face da condenação no processo movido em desfavor da 

SEGURADORA LÍDER, idem qualificada no processo em epígrafe. 

I – DOS FATOS 

Conforme se depreende dos autos, este juízo condenou à demandada, 

sentença publicada no dia 31 de agosto de 2020, (ID 59299977) nos seguintes 

termos: 

III – DISPOSITIVO. 

 Isto posto, rejeito as preliminares arguidas na contestação e, 

com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC, julgo procedente 

parte da pretensão autoral para condenar a seguradora ré ao 

pagamento da importância de R$ 5.400,00 (cinco mil e 

quatrocentos reais) a título de indenização do seguro DPVAT 

devida à parte autora, com incidência de correção monetária pelo 

INPC a partir do evento danoso 05/04/2018, bem como juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação válida 

12/04/2019. 

No que tange as verbas sucumbenciais, já que o pedido inicial foi 

da condenação de valor complementar até o alcance do teto da 

tabela legal e a condenação foi em valor inferior, haverá 

sucumbência recíproca (art. 86, CPC). Condeno as partes ao 

pagamento das custas processuais e ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados estes em 20% (vinte por cento) 

sobre o valor da causa, sendo o réu responsável por 50% 
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IGOR SANTOS 

ADVOCACIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

 
Fone: (84) 98636-2442 – E-mail: igorprojak@hotmail.com 

Rua Marcílio Dias,181 – A - Igapó, CEP 59104-260. 

(cinquenta por cento) e o autor responsável por 50% (cinquenta 

por cento) de ambas as verbas. 

 Entretanto, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, 

suspendo o pagamento da sucumbência pelo prazo prescricional 

de 05 (cinco) anos, durante o qual deverá a parte demandada 

provar a melhoria das condições financeiras da parte autora, 

demonstrando que a requerente possa fazer o pagamento sem 

prejuízo do sustento próprio ou da família, ficando a autora 

obrigada a pagar as verbas sucumbenciais na caracterização 

desta hipótese (art. 98, § 3º do CPC/15 c/c art. 12 da Lei 1.060/50). 

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

independentemente de nova conclusão. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 NATAL/RN, 26 de agosto de 2020. 

EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS 

 Juiz de Direito 

II- DOS REQUERIMENTOS  

Portanto, requer a parte autora a intimação da parte ré, para que no 

prazo legal, faça o pagamento integral da condenação no valor de R$ 5.400,00 

(cinco mil e quatro centos reais) com incidência de correção monetária pelo 

INPC a partir do evento danoso 05/04/2018, bem como juros moratórios de 1% 

(um por cento) ao mês a partir da citação válida 12/04/2019, sob pena de multa 

conforme dispõe a lei. 

Requer ainda o pagamento dos honorários sucumbenciais devido ao 

patrono da parte autora no importe de 10 % por cento do valor da condenação.  

Na inércia da demandada, proceda-se à penhora on-line do via 

BANCENJUD e RENAJUD do valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatro centos 

reais), com incidência de correção monetária pelo INPC a partir do evento 

danoso 05/04/2018, bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês 
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ADVOCACIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

 
Fone: (84) 98636-2442 – E-mail: igorprojak@hotmail.com 
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a partir da citação válida 12/04/2019, e aplicação da multa, além dos 

honorários da execução; 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

Natal/RN, 01 de Outubro de 2020. 

 

IGOR RAPHAEL FERREIRA SANTOS 

OAB/RN 15.844 
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